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Regulamento do Regime de Horário de Funcionamento de Estabeleci-
mentos Comerciais, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 299, de 27 de Dezembro de 1996.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

26 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, João Manuel
Borrega Burrica. 3000213535

CÂMARA MUNICIPAL DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso

Pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 2/2005,
José Joaquim dos Santos, Alto do Vilarinho — Carrazeda
de Ansiães.

Eugénio Rodrigo Cardoso de Castro, presidente da Câmara Munici-
pal de Carrazeda de Ansiães, torna público, para efeitos do disposto
no n.º 3 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem-
bro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001,
de 4 de Junho, que decorrerá um período de discussão pública de 15 dias,
contados a partir do 8.º dia a seguir ao da publicação deste aviso, relativo
ao pedido de alteração ao lote n.º 9, do alvará de loteamento n.º 2/
2005, requerido por Maria Cândida Mesquita dos Santos Nunes, resi-
dente na Rua de Santo António, na localidade e concelho de Carrazeda
de Ansiães, na qualidade de proprietária do lote n.º 9 do referido al-
vará de loteamento.

Finalidade do pedido: aumento da área de implantação do edifício
em 41,68 m2.

Dados característicos finais do lote:

Área total do lote — 551,15 m2.
Área de implantação — 173,25 m2.
Área máxima de construção — 451,15 m2.

Durante o período de discussão pública, os interessados poderão
consultar o processo na Secção Administrativa de Fomento Munici-
pal da Câmara Municipal. Reclamações, sugestões ou informações que
possam ser consideradas no âmbito do processo de alteração do al-
vará do loteamento, devem ser dirigidas, por escrito, ao presidente da
Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães, entregues pessoalmente
na Secção de Expediente, das 9 às 15 horas, ou através de email:
cmcrz@mail.telepac.pt.

22 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Eugénio Ro-
drigo Cardoso de Castro. 1000304985

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

Aviso

Discussão pública

José Fernandes Estevens, presidente da Câmara Municipal de Cas-
tro Marim, torna público, para efeitos do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, que se encontra em dis-
cussão pública o pedido de operação de loteamento requerido por
Fernando José Guerreiro Madeira, a levar a efeito em Barrocal, fre-
guesia de Altura e concelho de Castro Marim, pelo período de 15 dias
úteis, contados a partir da publicação do presente aviso no Diário da
República, 2.ª série.

Durante o período de discussão pública acima fixado, podem os
interessados consultar o respectivo processo administrativo, junto da
Divisão de Administração e Urbanismo desta autarquia. As sugestões,
reclamações ou observações que, eventualmente, venham a ser apre-
sentadas, devem ser formuladas através de requerimento escrito diri-
gido ao presidente da Câmara Municipal, devendo neste constar a
identificação e o endereço dos seus autores e a qualidade em que se
apresentam.

E para constar e demais efeitos, se publica o presente aviso no
Diário da República, 2.ª série, e Jornal Postal do Algarve e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo.

9 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, José Fernandes
Estevens. 1000304987

CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

Aviso n.º 35/06

Nomeação

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho de
2 de Agosto de 2006, no uso da competência dada pelo despacho n.º 2/
2006, de 3 de Janeiro, em matéria de recursos humanos e nos termos
da alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi
nomeado, precedendo concurso, pata o lugar de operário altamente
qualificado principal — montador-electricista do grupo de pessoal
altamente qualificado, o candidato aprovado Fernando Manuel da Sil-
va Leal.

O prazo de aceitação é de 20 dias a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República.

(Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos da conjugação
do n.º 1 do artigo 46.º e do n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de
26 de Agosto.)

22 de Agosto de 2006. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vereador Responsável pela Gestão de Pessoal, Luís Barreiros.

3000214493

Aviso n.º 36/06

Concurso interno de acesso geral M/F

Luís Manuel Fino Gil Barreiros, vereador em regime de permanên-
cia, responsável pela Gestão e Direcção de Pessoal da Câmara Muni-
cipal da Covilhã:

1 — Torno público, no uso das competências delegadas pelo pre-
sidente da Câmara em 3 de Janeiro de 2006, ao abrigo dos artigos 68.º
e 69.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e nos termos dos artigos 27.º e
28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, que, por
meu despacho de 12 de Julho de 2006, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso na 3.ª série
do Diário da República, concurso interno de acesso geral, para pro-
vimento do seguinte lugar:

Um lugar de operário principal altamente qualificado — serralhei-
ro mecânico, do grupo de pessoal altamente qualificado, existente no
quadro de pessoal do município da Covilhã, publicado no apêndice
n.º 79 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 25 de Junho de
1999, com as alterações introduzidas no apêndice n.º 9, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 5 de Julho de 2005.

2 — Validade do concurso — o concurso destina-se ao provimento
do lugar indicado e extingue-se com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — área do município da Covilhã.
4 — Conteúdo funcional — o constante no anexo ao Decreto-Lei

n.º 143/2002, de 20 de Maio.
5 — O vencimento será o correspondente ao mapa anexo ao De-

creto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela
Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicado o estipulado no artigo 17.º do
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro.

6 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generica-
mente vigentes para os funcionários da administração local.

7 — Fundamentação legal — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de
25 de Junho; Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
republicado em anexo à Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro; Decreto-Lei n.º 518/99, de 10 de
Dezembro; Decreto-Lei n.º 143/2002, de 20 de Maio; Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, por força do Decreto-Lei n.º 409/91,
de 17 de Outubro; Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, e
respectivas alterações; Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro
(Código do Procedimento Administrativo).

8 — Requisitos de admissão ao concurso:

a) Gerais — os referidos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo De-
creto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho;

b) Especiais — os previstos no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 518/99, de 10 de Dezembro, conjugado com o artigo 5.º do De-
creto-Lei n.º 143/2002, de 20 de Maio.




